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AO ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES 

 

 

Pregão Eletrônicol Nº 053/2024 

Processo Nº 003237/2024 

ID Cidades: 2024.072E0500001.02.0004 

 

 

CONTRARRAZÃO 

 

 

A empresa AMP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, com a razão 

social AMP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, opera com 

o CNPJ 35.253.171/0001-07 e tem sua sede localizada na Rua Major Nodge 

Ulisses de Oliveira, 550 - Itapuã, Vila Velha - ES, 29.101-770, por seu 

procurador legal signatário conforme instrumento público de outorga acostado, 

com endereço profissional declinado no rodapé desta lauda, onde receberá as 

intimações de estilo, vem no prazo legal à elevada presença de V.Sras. 

APRESENTAR CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA o que faz baseado nos 

substratos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos consubstanciados no que 

determina a lei de regência (Lei Federal nº 14.133) e demais legislações 

aplicáveis à espécie. 
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Saudações egrégia instituição de saúde. O edital contém regras e estás deverão 

ser cumpridas para que haja respeito e isonomia entre os participantes. Pregão 

Eletrônico Nº 000053/2024 foi formulado e descrito estando não direcionado.  

Vejamos o que a Lei de licitações prevê sobre a participação e propostas:  

 

 

 

ITEM 04 SOLICITA: 

 

Discricionário prevê a participação de fabricantes diversos. No intuito de êxito 

econômico a CDR Brasil formulou sua proposta com produto de menor valor e 

que destoa das características exigidas no edital.  
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Senhor julgador, respeitando a isonomia e direito igualitário entre os 

participantes diversas empresas participaram formulando proposta comercial 

com produto que visa atender a descrição do objeto pretendido. A Empresa CDR 

Brasil deverá ser mantida desclassificada haja visto seu produto não atender as 

exigências discricionárias.  Vale o que está escrito. Sendo assim, a CDR Brasil 

tem ciência que seu produto foge a especificação técnica.  

Rogamos que seja mantida desclassificação da Empresa CDR Brasil.    

A descrição do edital deve ser respeitada, pois é o documento que regula 

o processo de uma licitação.  

 

ITEM 08 SOLICITA: 
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Fonte:https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/253517759282015

75/anexo/T15170939/nomeArquivo/Instru%C3%A7%C3%A3o%20de%20Uso%

20-%20Gel%20com%20PHMB_R0.pdf?Authorization=Guest 

Fonte: https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?nomeProduto=curatec 

 

 

 

Fonte:https://www.dicio.com.br/precaucao/#:~:text=Significado%20de%20Prec

au%C3%A7%C3%A3o,%3A%20comportou%2Dse%20com%20precau%C3%A

7%C3%A3o 

Discricionário do item 08 é claro e objetivo descrevendo “não sendo de uso único, 

podendo ser utilizado em diversos pacientes”. Nas unidades de saúde, 

ambulatório e hospitais a pratica é utilizar um único tubo de gel de PHMB para 

vários pacientes. Imaginamos se fossem estiverem em tratamento no Município 

de Venda Nova 90 pacientes. De acordo com a bula do produto Gel de PHMB 

Curatec apresentado pela empresa CDR Brasil deverá ser aberto 90 tubos e 

rotular um a um descrevendo o nome do paciente para ser utilizado de maneira  

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351775928201575/anexo/T15170939/nomeArquivo/Instru%C3%A7%C3%A3o%20de%20Uso%20-%20Gel%20com%20PHMB_R0.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351775928201575/anexo/T15170939/nomeArquivo/Instru%C3%A7%C3%A3o%20de%20Uso%20-%20Gel%20com%20PHMB_R0.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351775928201575/anexo/T15170939/nomeArquivo/Instru%C3%A7%C3%A3o%20de%20Uso%20-%20Gel%20com%20PHMB_R0.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?nomeProduto=curatec
https://www.dicio.com.br/precaucao/#:~:text=Significado%20de%20Precau%C3%A7%C3%A3o,%3A%20comportou%2Dse%20com%20precau%C3%A7%C3%A3o
https://www.dicio.com.br/precaucao/#:~:text=Significado%20de%20Precau%C3%A7%C3%A3o,%3A%20comportou%2Dse%20com%20precau%C3%A7%C3%A3o
https://www.dicio.com.br/precaucao/#:~:text=Significado%20de%20Precau%C3%A7%C3%A3o,%3A%20comportou%2Dse%20com%20precau%C3%A7%C3%A3o
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individual. Caso 2 ou mais pacientes utilizarem o mesmo tubo do produto Curatec 

ocorrerá uma infração sanitária, pois a bula Curatec é clara em descrever 

“CADA TUBO DESTINA-SE APENAS A UM PACIENTE”. Edital é claro em 

descrever “não sendo de uso único, podendo ser utilizado em diversos 

pacientes”. É preocupante utilizar o Curatec Gel de PHMB da CDR Brasil em 

ambientes de saúde devido a possibilidade de ocorrer contaminação cruzada.  

Sendo assim devido a exigência discricionária o produto oferecido não 

atende as expectativas do edital.  

Roga-se a permanência da desclassificação da CDR Brasil por oferecer produto 

de utilização limitada e que foge a especificação técnica.  

 

 

Vila Velha/ES, 18 de fevereiro de 2025. 
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